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Aprovado em Minuta
N.e &2 12011 O Presidente da Camara

Considerando que:

O artigo 20.° da Lei n.°2/2007, de 15 de Janeiro, estabelece que “Os municipios tém direito,
em cada ano, a uma participagdo variavel até 5% no IRS dos sujeitos passivos com
domicflio fiscal na respectiva circunscricdo territorial, relativa aos rendimentos do ano
imediatamente anterior, calculada sobre a respectiva colecta liquida das dedugdes previstas
no n.° 1 do artigo 78.° do Cédigo do IRS”.

A auséncia da comunicacdo a Direcgéo-Géral dos Impostos por via electrénica, ou a
recepgdo da comunicacéo para além do prazo estabelecido no n.°2 do citado artigo, 31 de
Dezembro, equivale a falta de deliberagéo, conforme referido no n.°3 da Lei até entéo
invocada.

O artigo 66.° do Decreto-Lei n.°29-A/2011, de 1 de Margo, estipula que na auséncia de
deliberagéo ou de comunicagio por parte do municipio, de acordo com o previsto no n.°3 do
artigo 20.° da Lei n.°2/2007, de 15 de Janeiro, ¢ municipio tem direito a uma participagéo de
5% no imposto sobre o rendimento das pessoas singulares, no termos definidos naquele
artigo.

Tenho a honra de propor

Que a Camara Municipal de Loures delibere submeter a Assembleia Municipal de Loures,
para aprovagio por este érgdo deliberativo, a taxa de 5% a incidir nos rendimentos de 2012
a arrecadar pelo municipio em 2013.

Loures, 02 de Novembro de 2011

O Vereador do Departamento de Planeamento, Finangas e Logistica

Ricardo Ledo
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